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GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br 

CAUTELAR EM PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 

RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANILAU BERALDO 

TRIBUNAL PLENO – SESSÃO DE 12-03-2025 – MUNICIPAL 

JULGAMENTO 

============================================================ 

Processo:  TC-001655.989.25-9 

Representante: Advocacia Luiz Felipe 

Representada: Prefeitura Municipal de Votuporanga 

Assunto: Cautelar em Procedimento de Contratação no âmbito 

do Chamamento Público nº 02/2024, que tem por objeto a “seleção de 

Organização da Sociedade Civil para formalização de acordo de cooperação, 

para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco sem a 

transferência de recursos públicos, o qual terá como objeto a administração de 

estacionamento rotativo denominado Área Azul, com a aplicação do resultado 

obtido pela entidade selecionada em projeto de assistência social no 

Munícipio”. 

Responsável:   Marco Aurélio dos Santos Neves (Prefeito) 

Subscritora do edital:  Andrea Isabel da Silva Thomé (Secretária Municipal de 

Administração) 

Advogados cadastrados no e-TCESP: Luiz Felipe Hadlich Miguel (OAB/SP nº 

215.844), Douglas Lisboa da Silva (OAB/SP nº 253.783), Maria Beatriz Ferrari Pain 

(OAB/SP nº 358.303). 

============================================================ 

EMENTA: CAUTELAR EM PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO. 

CHAMAMENTO PÚBLICO. ACORDO DE COOPERAÇÃO COM 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) PARA 

ADMINISTRAÇÃO DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO 

DENOMINADO ÁREA AZUL. INCOMPATIBILIDADE DA PARCERIA 

COM O OBJETO PRETENDIDO, ATIVIDADE TIPICAMENTE 

EMPRESARIAL. FINALIDADE DE INTERESSE PÚBLICO E 

RECIPROCIDADE, PREVISTAS NA LEI Nº 13.019/14, NÃO 

CARACTERIZADAS. ANULAÇÃO. PROCEDÊNCIA PARCIAL.  
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br 

 

 

1 - RELATÓRIO 

 

1.1  Trata-se de cautelar em procedimento de contratação no 

âmbito do Chamamento Público nº 02/2024, elaborado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, que tem por objeto a “seleção de 

Organização da Sociedade Civil para formalização de acordo de cooperação, 

para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco sem a 

transferência de recursos públicos, o qual terá como objeto a administração de 

estacionamento rotativo denominado Área Azul, com a aplicação do resultado 

obtido pela entidade selecionada em projeto de assistência social no 

Munícipio”. 

 

1.2   Inicialmente, a REPRESENTANTE insurgiu-se contra a indevida 

adoção do chamamento público para o objeto em questão, eis que a 

modalidade não se compatibiliza com as disposições das normas vigentes que 

regulam as parcerias entre a Administração Pública e as organizações da 

sociedade civil (OSC).  

  Neste ponto, recordou que a administração de estacionamento 

rotativo (Área Azul) não se enquadra nas atividades de interesse público 

previstas no artigo 3º da Lei 9.790/99, que define as finalidades das 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPs).  

  Também ressaltou que a parceria proposta envolve a delegação 

de funções de fiscalização, o que é vedado pelo artigo 40 da Lei Federal 

13.019/14.  

  Outrossim, questionou a ausência de disponibilização de 

estimativa de custos e valores para a realização do objeto, conforme exigido 

pelo inciso VI do artigo 24 da Lei Federal 13.019/14, prejudicando os 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br 

interessados de apresentarem suas propostas de forma adequada, pois não 

possuem as informações mínimas necessárias. 

 

1.3  Presentes indícios de restrição indevida à competitividade, a 

suspensão do certame foi determinada por este E. Plenário.  

  Na oportunidade, observou-se, também, que somente foram 

apresentas vagas informações para a elaboração das propostas1. 

 

1.4  Regularmente notificada, a Administração defendeu inexistir 

ilegalidade na adoção do referido chamamento público, eis que estaria 

embasada na Lei municipal nº 6.079/2017. 

  Argumentou que “o legislador municipal foi claro ao prestigiar as 

entidades de assistência social que atuam no município, criando legalmente 

meios para custear projetos assistenciais e ao mesmo passo que contribui com 

os interesses do município (presente assim a figura do interesse mútuo e recíproco) e 

por sua vez, o Edital é farto em informações técnicas que possibilitam a 

análise, compreensão, extensão e efeitos, possibilitando assim aos 

participantes avaliar sua condição e viabilidade e participação no referido 

chamamento público”. 

  Sustentou que o “fato de uma determinada entidade se habilitar a 

gerenciar o sistema rotativo de estacionamento, visado obter algum resultado 

que possa contribuir com suas parcas receitas, não retira da entidade o 

trabalho da sua área principal de atuação, nesse caso específico, a Assistência 

Social”. 

  Ponderou, ademais, que, “para se habilitar ao chamamento 

público, é necessário atuação comprovada na área de Assistência Social no 
 

1 5.5. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta  
5.5.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:  
5.5.2. Número de vagas no perímetro de Area Azul: Vagas de Idoso: 29 Vagas de Deficiente: 26 Vagas 
Carga/descarga: 07 Vagas Estacionamento Rotativo 15 minutos: 24 Vagas convencionais a serem 
exploradas: 1.042 
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SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br 

município inclusive comprovação de período mínimo estabelecido no edital e o 

compromisso e comprovação de que os recursos são aplicados integralmente 

nos projetos mantidos pela entidade”.  

  Acrescentou que o edital pretende celebrar um acordo de 

cooperação, “para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco 

sem a transferência de recursos públicos, o qual terá como objeto a 

administração de estacionamento rotativo denominado Área Azul, com a 

aplicação do resultado obtido pela entidade selecionada em projeto de 

assistência social no Município de Votuporanga – SP”. 

  Alegou que “fiscalização do trânsito, inclusive por infrações 

cometidas quanto ao estacionamento rotativo é e sempre foi realizada 

diretamente pelo município através dos agentes de trânsito da Secretaria 

Municipal de Trânsito e em parceria com a Polícia Militar, sendo que jamais 

fora realizado por nenhuma entidade assistencial”. 

   Quanto à ausência de informações, arrazoou que o artigo 23 da 

Lei federal nº 13.019/2014 menciona que os dados ali consignados devem ser 

disponibilizados “sempre que possível”. Por essa razão, obtemperou que 

inexiste afronta ao inciso IV do artigo 24 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

   

1.5  O Ministério Público de Contas manifestou-se pela procedência 

parcial da representação, com a consequente decretação de nulidade do 

procedimento de seleção adotado, por vício de origem. 

  Destacou ser “firme a jurisprudência deste Egrégio Tribunal 

reprovando a exploração de serviços de gerenciamento de estacionamento 

rotativo por entidade sem fins lucrativos”. 

  Expôs que, a despeito da “autorização expressamente dada pela 

legislação de Votuporanga, inexiste finalidade de interesse público e recíproco, 

a demandar a mútua cooperação com a Administração Pública, na exploração 

de serviços de gerenciamento de estacionamento rotativo, objeto de 
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competência municipal, prestado diretamente ou sob regime de concessão ou 

permissão, mediante licitação, e desvinculado das finalidades institucionais das 

entidades que atuam no terceiro setor”. 

  Entendeu, também, faltarem informações essenciais para a 

elaboração do plano de trabalho, ressalvando que “a renúncia de receitas deve 

estar acompanhada da estimativa do impacto orçamentário no exercício em 

que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, por força do art. 14 da LRF”. 

  Por outro lado, entendeu que o edital veda expressamente a 

“delegação das funções de regulação, de fiscalização, de exercício do poder de 

polícia ou de outras atividades exclusivas do Município” (item 1.9 do Anexo VI – 

Minuta do Acordo de Cooperação)”. 

 

  É o relatório. 

 

 

2. VOTO 

 

2.1  A Prefeitura Municipal de Votuporanga pretende a “seleção de 

Organização da Sociedade Civil para formalização de acordo de cooperação, 

para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco sem a 

transferência de recursos públicos, o qual terá como objeto a administração de 

estacionamento rotativo denominado Área Azul, com a aplicação do resultado 

obtido pela entidade selecionada em projeto de assistência social no 

Munícipio”. 

 

2.2  No entanto, ainda que insubsistente o argumento da 

Representante quanto à “delegação das funções de regulação, de fiscalização, 

de exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas do 

Município”, eis que vedada expressamente pelo item 1.9 do Anexo VI – Minuta 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: S
ID

N
E

Y
 E

S
T

A
N

IS
LA

U
 B

E
R

A
LD

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 5-V

6K
W

-9O
G

T
-6Z

F
O

-4S
58

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: N
Ã 

 O
 H

Á 
  O

U
 N

Ã 
 O

 IN
F

O
R

M
A

D
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
8/

12
/2

02
5 

16
:0

1:
18

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
52

02
1-

0T
3R

5F
-3

S
1K

4E
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: N
Ã 

 O
 H

Á 
  O

U
 N

Ã 
 O

 IN
F

O
R

M
A

D
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
4/

04
/2

02
6 

10
:4

9:
45

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-9
48

17
4-

1A
0P

0C
-5

B
4E

2U
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 

  
 

 

 

 

 

 

6 

 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br 

do Acordo de Cooperação, a instrução da matéria revela a impossibilidade de 

prosseguimento do certame nos moldes pretendidos pela Administração.  

 A intenção do Município em conceder, gratuitamente, a uma 

Organização da Sociedade Civil (OSC), a gestão dos serviços de 

estacionamento rotativo, mostra-se incompatível com o próprio objeto, “cuja 

essência é a exploração de atividade tipicamente empresarial, com receita 

proveniente de tarifas pagas pelos usuários” (TC-7462.989.20-3)2. 

Defende a Administração que o chamamento se destina à 

formalização de acordo de cooperação, que, de acordo com o inciso VIII-A do 

artigo 2º da Lei nº 13.019/14, é o “instrumento por meio do qual são 

formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com 

organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse 

público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros”. 

No caso, ainda que o ajuste não envolva a transferência de 

recursos, não se pode olvidar, como bem mencionou o Ministério Público de 

Contas, que há uma renúncia de receitas por parte da Administração, a qual 

“deve estar acompanhada da estimativa do impacto orçamentário no exercício 

em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, por força do art. 14 da 

LRF”. 

Afora isso, é patente que a delegação do gerenciamento do 

estacionamento regulamentado (Zona Azul) não apresenta a finalidade de 

interesse público e reciprocidade nos moldes mencionados na norma. 

A Administração busca, ainda, justificar o modelo adotado na Lei 

municipal nº 6.079/2017 que dispõe acerca do sistema de estacionamento 

rotativo pago de veículos automotores. 

Mencionada norma estabelece o seguinte: 

 

“Art. 2º. A exploração dos serviços, a que alude o art. 1º desta lei, 
será feita: 

I – diretamente pela Administração Direta ou Indireta do Município; e  

 

2 Sessão Plenária de 18-03-2020, sob relatoria do Conselheiro Dimas Ramalho 
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II – por Organização da sociedade civil sem fins lucrativos de 
assistência social, com sede e prestação de serviços exclusivamente 
no Município de Votuporanga e selecionada através de Chamamento 
Público, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 
e do Decreto Municipal nº 9.711, de 8 de maio de 2017, suas 
alterações ou os que os vierem a suceder, pelo prazo improrrogável 
de 5 (cinco) anos. (Redação dada pela Lei nº 6.206, de 13.06.2018)”. 

 

Como bem pontuou o MPC, “em que pese a autorização 

expressamente dada pela legislação de Votuporanga, inexiste finalidade de 

interesse público e recíproco, a demandar a mútua cooperação com a 

Administração Pública, na exploração de serviços de gerenciamento de 

estacionamento”, o que impede o uso do ajuste ora pretendido. 

Aliás, em situação análoga, nos autos do TC-7987.989.21-73, 

assim decidiu este E. Plenário: 

 

“Inicialmente, de se destacar que a Lei municipal nº 2.994/2009, 
estabelece, em seu artigo 5º, que “a implantação e exploração dos 
serviços de zona azul no município de São Miguel Arcanjo poderão 
ser executados diretamente pela Prefeitura Municipal ou transferidos 
ao terceiro setor (entidades não governamentais e sem fins 
lucrativos) através de convênio, termo de parceria ou contrato de 
gestão ou ainda outorgados à iniciativa privada através de concessão 
ou permissão”.  

Houve por bem a Administração realizar ajuste com o terceiro setor, 
lançando para tanto o presente Chamamento Público, com a 
finalidade de celebrar “Termo de Colaboração”.  

Ocorre que o modelo eleito não se compatibiliza com a Lei federal nº 
13.019/2014 que define, em seu artigo 2º, inciso VII, termo de 
colaboração como sendo o “instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública 
com organizações da sociedade civil para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco propostas pela 
administração pública que envolvam a transferência de recursos 
financeiros”.  

No caso, como bem destacou a instrução não há finalidade de 
interesse público e recíproco a justificar o emprego desse 
instrumento. Sobre o assunto, a decisão plenária de 18-03-20, nos 
autos do TC-7462.989.20-3, Relator Conselheiro DIMAS RAMALHO, 
que tratou de hipótese semelhante a que ora se examina:  

‘2.2. À vista dos pronunciamentos da Assessoria Técnica e 
Ministério Público de Contas nos autos, fica evidente falha que 

 

3 Sessão Plenária de 05-05-21. De minha relatoria. 
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inviabiliza o prosseguimento do certame na forma concebida 
pela Municipalidade.  

2.3. Refiro-me à insubsistência legal da pretensão da Prefeitura 
de conceder gratuitamente para entidade sem fins lucrativos o 
serviço de estacionamento rotativo, cuja essência é a 
exploração de atividade tipicamente empresarial, com receita 
proveniente de tarifas pagas pelos usuários.  

Nesse sentido, destacou a Chefia de ATJ que a medida a ser 
implementada não se enquadra nos tipos de vínculos entre a 
Administração Pública e entidades sem fins lucrativos, que se 
estabelecem por meio de contrato de gestão, termo de 
parceria, termo de colaboração, termo de fomento, acordo de 
cooperação e convênio, na forma e para os fins previstos nas 
Leis nºs 9.637/98, 9.790/99 e 13.019/14, e do artigo 116 da Lei 
Federal nº 8.666/93, com repasse de numerário para 
cumprimento de um plano ou programa de trabalho, 
estipulação de metas, avaliação de desempenho com base em 
indicadores de resultados, qualidade e produtividade, por 
exemplo, bem como de prestação de contas.  

Na presente hipótese, o que se almeja é a celebração de um 
contrato administrativo, para exploração de atividade 
tipicamente empresarial, com receita proveniente de tarifas 
pagas pelos usuários, sem maiores detalhes acerca do 
emprego valores arrecadados e dos impactos sofridos pelo 
Município, em patente dissintonia com a legislação supracitada.  

Deste modo, a estrutura do certame lançado pela Prefeitura 
está comprometida, resultando em falha grave que inviabiliza o 
prosseguimento da licitação, além de configurar vício de origem 
insanável e que determina a necessidade de anulação do 
certame, na forma do artigo 49 da Lei 8.666/93’”.(Grifei) 

 

Tal como nos precedentes citados, patente no presente 

chamamento a existência de ilegalidade insanável, o que impõe à 

Administração, nos termos do artigo 71, inciso III, da Lei nº 14.133/21, proceder 

à anulação do certame. 

 

2.4  A questão remanescente, relacionada à ausência de informações, 

mostra-se interligada ao próprio modelo adotado, tendo defendido a 

Administração que o artigo 23 da Lei federal nº 13.019/2014 não traria um 

comando intransponível.  

De todo modo, inegável que o edital contém informações 

demasiado singelas para a elaboração de propostas, mormente para a 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br 

confecção do plano de trabalho requerido, caso fosse possível celebrar, 

embora não seja, o almejado acordo de cooperação com o objeto descrito. 

 

2.3   Posto isto, considero que o edital apresenta vício insanável 

relacionado ao modelo de ajuste pretendido, razão pela qual determino, com 

fundamento nos artigos 71, inciso III, e 171, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, que a 

Administração promova a anulação do ato convocatório. 

  Transitada em julgado a decisão, arquivem-se os autos 

eletronicamente. 

Sala das Sessões, 12 de março de 2025. 

 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

                                  CONSELHEIRO 
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